
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
Conselho Municipal de Saúde

nesoluçÃo Ne. 11DE 23 DE DEZEMBRo DE 2025

lAd Referenduml

orspÕe soBRE a eenoveçÃo DE tNctusÃo oe META
No PLANo MUNICIPAT Og SAÚOE DE PONTAT DO

ARAG uAtA, vlcÊncte z ozbzozs,E NA pRocRAruaçÃo

ANUAT oe saúor 202s, vtNcuuoe À DtRETRtz Ne s E

AO OBJETIVO N9 5.1, COM O SEGUINTE TEOR:

"ADeutRrR 01 (uMl veícut-o npo vAN pARA

TRANSpoRTç snutÁRto, vtsANDo AMpUAR o AcEsso
DA nonuuçÃo Aos sERVrços DE erençÃo
EspEcrALrzADA, No Âtúgffo Do pRoGRAMA MAts
ESPECIALISTAS.'

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Pontal do Araguaia - MT, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei ns 8.L421t990, pela Lei Orgânica da

Saúde ns 8.080/1990, e pelo Regimento lnterno do Conselho Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso da população aos serviços de

atenção especializada no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

CONSIDERANDO a Diretriz ne 5 do Plano Municipal de Saúde de Pontal do Araguaia, que

trata da ampliação da oferta e do acesso às ações e serviços da Atenção Especializada;

CONSIDERANDO a proposta de aquisição de transporte sanitário tipo van, já cadastrada

no sistema lnvestSUS, no âmbito do Programa Mais Especialistas;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Plano Municipal de Saúde vigente

(2022-2025) e da Programação Anual de Saúde PAS 2025, para fins de

com pati bi I í zação entre planeja mento, execução e fi na ncia mento;
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CONSIDERANDO a urgência administrativa e a atual impossibilidade de deliberação

colegiada do Conselho Municipal de Saúde, em razão de sua reorganização estrutural;

RESOLVE, AD REFERENDUM:

Art. 1e Aprovar a inclusão de meta no Plano Municipal de Saúde de Pontal do Araguaia,

vigência 2022-2025. vinculada à Diretriz ne 5 e ao Objetivo ne 5.1, com o seguinte teor:

"Adquirir 01 (um) veículo tipo van para transporte sanitário, visando ampliar o acesso

da população aos serviços de atenção especíalizada, no âmbito do Programa Mais

Especialistas."

Art. 2e Aprovar a inclusão da respectiva ação na Programação Anual de Saúde - PAS

2025, referente à aquisição de transporte sanitário tipo van para apoio ao deslocamento

de usuários do SUS para consultas, exames e procedimentos de média e alta

complexidade.

Art. 3e Determinar que a presente Resolução seja submetida à apreciação e ratificação

do plenário do Conselho Municipal de Saúde na primeira reunião ordinária ou

extraordinária que vier a ocorrer.

Art. 4e Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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